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MINISTÉRIO DA"GUERRA 

-------------~~------=---- - -=------'-

Secretaria Geral d0 Ministério da Guerra 

/ ,. o \ :1 L' _;i' ___, Rio de Janeiro, 3 ele Outubro de 19 '\ x.n v ' t ;-·> 

--- fP ~--' !- ~ t~~~ '. 
BOLETIM :::>0 EXÉ .tmsecção = 1 

N. 40 \.~ --;;. - ~ - --.,.- · "-o .I 
~\ ";.:?. I, \ -''-~ I 

SUPLEMENTO N. 4 ~?_Q_li~~::· __ / 
Pubíico, de ordem do E:;;rno. Sr. Ministro, p.-..ra conhecimento 

do•Exército e devida e:r.:ecução, o seguinte: 

REGULAMENTO P-ARA A RESE..~VA DA AII.MADA 

, (AprovaçãO) 

DECRETO N. 10.489-DE 24 DE SETEMBRO DE 1942 

Aprova e manda ex:ec11tar o Regulamento para a Reserva da A:-mada 

O Pr,esictente da República, usando -ia atribuição que lhe ·confere o 
art. 74, letra a), da Constituição, resolve aprovar e mandar executar o 
Regulamento, que :.! este acompmlha, assinado pelo Vlce-Ahhirante lien­
rique AristideS Guilhem, Ministro de Estado dos .Negócios da Marinha, 
iõ)Ql"a a Reserva da Armada. 

Rio de Janeiro, 21 de setemoro de 1942, 121° da IndepeiJdência e 
54° da República. ' · 

I 

GE'HJLIO v J'..RGAS. 

("Diário "Oficúil" de 26-IX-942 .. ) 
H enricjue A.. Guilhem. 

~t. para ~ Jteaerva. da Arma.da, a QUI' se refere 
o deel"et.ll . 11 . 488, deU de ~bn de 194Z 

CAPITULO I 

. Doa fiDs 

Art. 1°. A Reserva da :Arlrulda destina-se exclusivamente a: 

a) coml\letar, JWS casos de: emergêneia, os qaadros do pessoal do 
.erviço ativo da Marinha de Guerra ; e 

· b) fornecer o pessoal necessário a todos os serviços acessórios ou 
que interessem à detC$8 naval da Nação. 
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Art. 2°. O pessoal da Reserva da Arrr1:1da será convocado em ní,.­
!Tlero e pelo te!rlpo que o Gov.::.rno julgar necessários. 

Art. 3°. A c0ordenação geral da Reserva da Armada, o seu recen­
!!eamcnto e · a sua atualização, ficarão a cargo da Diretoria da Marinha 
Mercante . • 

CAPiTULO II 

Da composição e do classifkação 

Art . 4° Serão incluidcs na Reserva da Armada : 

. a) os que, em qualquer posto ou graduação, tiverem prestado ser­
vice ativo na Mõrinha de Guerr<~. ; 

b) . os inscritos ein Capitanias que tenham mais de três anos conse­
cutivos de exercício em profissão marítima em· lcmgo curso, grande ou 
pequena cabotag~m. depois de haverel!l recebido com aproveitamento a 
instrução militar que o Ministro da :Marinha detP.rrr:aine lhe$ seja .:ni-­
nistJ:ada · 

c) ~s e:::Jgenheiros, mestres, operários, aprendizell e serventes em es­
taleiros ou em oficina~ de construção ou d ;, repara~ão nav.al, que tenliam 
exercido a profissão por mais de dois anos consecutivos, depois de ha­
verem recebido .com aproveitamento a instrução militar que o Ministro 
da Marinha determine lhes seja ministrad;: ; 

d) os flmcionários e extrenumerãrios do Ministério da Marinha, 
depois de dois anos consecutivos de serviÇo; 

e) os inscritos em Capitanias · como práticc-s de navios e embar­
cações ; 

f) os ex-alunos da Escola Naval e das Escolas de Aprendizes Ma­
rinheiros que tiverem tido um ano de estadia naqueles estabelecimentos ; 

g) os alunos das Escolas de Marinha Mercante oficiais ou reconhe­
cidas pelo Goveriló, desde que completem con1 aproveitamento os res­
pectivos cursos ; . 

h) os escoteiros do mar :maiores de 18 anos, com mais cie cinco anoà 
de atividade escoteua, um dos qu!Us• como pion.eiro ou chefe, depoiS de 
haverem recebido com aproveit::unento a instrução militar que o Mini,stro · 
da Marinha determine lhes seja ministrada; ' 

· i) os pescadores que te!lbam, dois anos de profissão. 
Parágrafo único. Para efeitos da letra b). deste artigo, nãa láo · 

considerade,s oo estivadores e os vlgias de embarQções, como exercendo 
ilro~o matiti!n., ; tambem não se mcluem na me:Sma letra w porta­
dor~ de eartas de amadores, se, por outro titulo, não puderem ser m- '· 
.cluic!os 'Jla Reserva da Armadil . 

.Art . SO . Os reservistas da Ârmada claSsificam-se em três cate­
gorias: 

_ Primeira- Todos os 1:9mpreendidos na letra a), cio art. 4°, que 
tenham 9restad~ dois anos de serviço ativo na 1llariDha de GueJTa. 

Segunda: · 
·a) os compreendidos na letra a), do art . 4°, que tenham chePdo a ' 

c:ompletaJ,· wn ano de serviço ativo mí Marinha de Guerra ; 
b) os compreendido6 nas letras b), c), e) e h), do art. 4°; . 
c) CIS compreendidos na letrà f), áo art. ,o, que tenham recel*!o 

instrução milita!' com aproveitamento . · 
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Terceira : 

a) «S praças licenci;qdas ou. excluídas do serviço ativo, sem ser por 
oeserção, incapacidade fbica ou moral, e não compreendidas nas cate­
gorhs anteriores ; 

b} todos os outros i:ncluidos n<t reserva nos termos do art. 4-> . 

§ ·1° . Passarão para a 28 categoria os rE:servistas de terceira, que ti­
verem recebido ou vierE:m a receber, com aproveitamento, ins~rução mi­
litar 'em centro de formação de reservistas de 2a categoria da Arr.:lada .ou 
do Exército. 

§ 2° . Os reservis~as de 2a e 311. categorias que prestar~m. por mais 
de um anu, serviço ativo no mar, em função de car;ater militar, passarão 
á ~er classificados na categoria respectivamente superior. 

Art . 6° . Serão excluidos da Reserva da Armada os reservistas que 
se invalidarem, forEm reformados ou atingirem a idade que a lei estatuir 
para p::rrruméncia na mesma Reserva . 

Art. 7° . Dentro ae cada categoria, os .reservistas da Armada serão 
distrihwdos por classes, ,sendo a c4lsse o conjunto óe indivíduos nascidos 
t;.O mesmo =o civil. A classe tanto pode ser designada pelo ano do nas­
cimento, como pela idade em o ano correspondente . 

Art. 8° . . São repartições alis"..sdoras : 

a) A Diretoria· ào Pessoal da· ft..rmada, que alistará, "ex-officio", 
toJos os reser;.oistas referidos nas letrilS a) e d), ào art . 4° ; ·· 

b) a Diretoria do Ensino Naval, que alistará todos os referidos IU'iS 

leu-as f) e g), do mesmo artigo ; 
c) as Capitanias, Delega~ e ~gências, que alistarão os referidos 

nas letras b), c), e), h) e i), do art. 4° e, por comunicaçãq das res­
pectivas comissões regienais nos Estados em que tiverem jurisdiçâo, os 
escoteiros do mar, :sro· é, C)S (!,a letra h), dD referido artigo. · 

. . Art . SO. As repartições alistàdoras enviarão · à Diretoria da Ma-
1-!nha , Mercante, na época própria, a relaÇão dos incluidos na Reserva 
·da Armada. .AB Capitanias dos Pbrtos remetuão cópias ne suas relações 
às Circ'!lllSCl'ições de Recrutamento. 

Art. 10, A i:>iretorl!! da Mar'.nb3. l\lerC8]\te enviará anualmente, à 
Diretoria de Recrutamento, a rela~o d()S reservistõls que foram incluida. 
na Reserva da Armada . · -, 

. CAPrrJLO m 

Art . 11: São deveres do reservista da .Armada : 

I - ·Traaer a repartição em qu. estiver relacionado sempre iJl-
formada : 

a) IQbre i1m residência ; 
b) sobre o laeal 011 embarcação em que exerce sua ativid8de -:" 
c} sobre seu destinO, todas as vezel eJV caue tiver que se ausenta' 

por maie; d~ noventa (90) "dias. . . 
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E- Comllnkn à referida repartição, ll(l prazo cc oito (S) dias, por 
· escrito, verbalmente ou, no caso de impedido ou incapacitado, por in­
termédio de um seL< representante idôneo, sua mudança de domicílio. 

III - - Apr€senta:--se na repartiçãv alistadora que lhe for mais con­
veniente; 

a) :juando se tiver ausentado por mais de noventa (90) dias da ju­
risdição àaquele ern que estiver alistado ; 

b) no ú.l.tirno trimestre de cada ano, para fazer visar sua caderneta_ 

IV - Apresentai'-se, quando -:onvocac!o para o serviço, nos pruzos 
e locais determil"lados nos editais, avisos ou na carta de chamada in­
dividual . 

Art. 12. Quanclo e:J.~orporado, o re::;erv!sta da Armada terá como 
deveres todos ,as que lhe forem impostos, correspondentes aos de igual 
posto 01.4 graduação em senriço ativo, na Marinha cl.e G t'erra, pelo Re­
gulamento a que ficar subordinado. 

A.>-1. 13 . Sã() dir€itos do reservist& da Armada: 

I-O transporte e alimentação, por conta· do Ministério da Ma­
rinha. quando convocado para o serviço e licenciado entre seu domicilio 
e a unidade, navio ou repartição a que tiver de ai)resentar-se ou onde 
ior -encorporado. 

!I- Enqu~mto encorporado, vencimentOs e alimentação iguais, a()S 
que percebe::-em em S<!rviço ativo na Marinha de Guerra, cs de postos · 
ou graduações iguais . · 

III-Recebimento ,jos uniformes necessários para c serviço ~m que 
for empregado, ou de quantitativo para sua aquisição, a critério do Mi-
DisÍério da MariDba. · 

Art . 14. No~ casos de acidente, moléstia e falecimento em serviço 
efetivo de campanha e em tempo de guerra, serão aplicadas aos reser­
vistas as disposiçóes correspondentes ao pessoal do serv;ço ativo da-Ma-
rinha de Guerra, de postos ou graduações iguais . · 

I 

CAPíTULO IV 

pa convocação· 

Art. 15. A convocação de reservistas da Armada será decretada, · i 
. a juizo do Presidente da República, D()S casos de estado de guerra e· de 
aqergênda. ou para lhes ser ministrada ~ção profissional ou militar • 

. Art . 16. A convocação de reservistas poderá. ser geral ou regional, 
conforme abranger os reservistas de todo o território nacional, ou a~ 
de determinados Estados . · · 

Pllrágrafo único. Em qualquer dos dois casos, a convocação p<>derá 
ser : glob41,- abrangendo todos · os reservistas, ou \pélrcial, abrangendo 
apenás uma ou mais categorias, uma ou mais classe de reservistas cu 
somente re;;ervi..'<tas de determinadas especialidades, necessárias nc:> mo-
mento aos serviçvs da MariJlha. · 
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Art. 17 . A convocação será feit& por edital , aviso ou cl! rta de <:ha­
mada inuividual, nos quais se declarem o prazo e o local de apresentação 
dr-s reservistas . 

Art. 18. Para recebe:-em instrução profissional ou m.iiitar, o' re­
servistas da Armada poderão ser convocad•">s por categorias cu por 
classes, em todo território nacional, ou a{.oenas em _;)arte deste território . 

Art . 19. A instrução a que se refere o a~tlgo anterior será minís­
trac!a, a juizo do Ministério da Marinha, m:s Escolas Naval, de Marinha 
Mercante, de Aprendizes Mat·inheiros, nos Quart.eis· e .!'..rscnais da Ma­
rinha de Guerra, nos navios da Armada e nas sedes das Colônias de 
Pescadores. 

~ 1° . A instrução será dada em períodos de 4 semanas contaàos da 
data da apresentaçãó dos reserv'.stas aos centros de instrução. 

· § 2°. Nos casos em que a instrução possa ser dada sem obrigar os 
reservistas a s:> afastarem dos locais de :;uas residências, eles não serão 
aquartelados, devendo apenas :>presentar-se diariamente, conforme lhes 
for determinado . 

Art. 20 . Quando for possivel dispensar da incorporação (ou 
adiá-la) reservistas convocados, obedecer-se-á à seguinte ordem de pre­
ferência: 

a) os que estiverem exercendo e não possam ser su.bstituidos, ati­
vidades de capital interesse para a defesa nacional ; 

b) chefes ou arrimos de família e, caso não posssm ser todos dis­
pensados, na ordem do número de pessoas de fanu1ia, que sustentarem; 

c} os de idade mais avançada. ' · 

Parágrafo único. Para que possam ser concedidas as ~dispensas ou 
-.adiament.os previstos ·nas letras a) e b), deste artigo, é indispensavel a 
declaração idônea e anterior. pelo menos de seis meses, sobre a função 
que o reservista exerce de interesse capital para a defesa nadonal, para 
o caso da letra a), e sobre o número de pe~oas dependentes do n.ser­
vista; para o caso da letra b) . 

Art. 21. O ú.nico motivo reconhecido cOmo justificado para não 
apresentação do reservista convocado é moléstia que, comprovadamente, 
o impeça de locomcver-se. 

Art. 22 . Todo reservista, antes de entrar em serviço ativo, será 
submetido à i.Ilspeção de sautie, por junta compo!:.ia de três médicos 
militares. 

Parágrafo único. Do resultado da inspeção de saude a que for 
submetido o reservista, só haverá recúrso para nova inspeção, por pro­
posta" <la junta que . o houver inspecionado e se esta o tiver considerado 
inv~do. 

Art. 23 . O ,reservista convocado sei-á aproveitado em serviço ativo 
em cargo ou se."'"Viço a critério do Ministro da Marinha, que o empregará 
de preferência ein funções semelhantes às àe sua atividade nà vida civil. 

Art . 24 . O reservis1a convocado fica sujeito às disposições das leis 
e ze~tos militares_. 
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CAPíTUlO V 

Das dísp()sições gc:rais 

Art . 25. As repartições alistadoras registarãc m~s cadernetas dos 
reservisins que nelas !or\.,m inscritQs como marítimos, é\ apresentação e 
declaração de residência dos mesn.os . 

§ 1°. Aos rese~•ista.s não inscritos para profissão marftima e que 
não sejam de 16 categoria, a declaração ·de que o são será feita em sua 
caderr.eta de identidade fornecida pelo Miuisté.rio da Marinha. 

§ ·2c. Para os reservistas de 2a. categoria, a cad.emeta subsidiária 
llf'.rá o documento que prova sua qualidade. 

Art . 26. O Ministédo da Marinha expedirá as necessárias ins­
truções para os detalhes de execução do pres€nte Regulamento . 

Rio de .Ttc.neiro, 24 de setembro dê 1942 - H~?T~rique Amtide8 Gui­
lhem, Ministro da 'Marfuha . 

MAR10 J()S~ PINTO GUEDES, 
General de Brigada,. 

~tário Geral do Min:lstérlo ela Guerra. 


